                                                                       LEI MUNICIPAL Nº 3.697

O VEREADOR SÉRGIO XAVIER DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 96, § 7º da Lei Municipal nº 2.343, publicada em 03/05/1990 (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO), PROMULGA a seguinte

Lei Municipal

CRIA O VALE-INTEGRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO EM DIAS DE

FESTIVIDADES E/OU EVENTOS NOS QUAIS A RODOVIÁRIA DE INTEGRAÇÃO

NÃO FUNCIONE OU ENCERRE SUAS ATIVIDADES ANTES DO HORÁRIO HABITUALE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


Art. 1º - Fica(m) a(s) empresa(s) concessionária(s) de transporte coletivo em Nova Friburgo obrigada(s) a fornecer(em) VALE-INTEGRAÇÃO em dias no quais a Rodoviária Urbana de Integração estiver fechada ou encerrar suas atividades antes do horário habitual por motivos de festividades e/ou eventos no Município, a fim de que o serviço de integração não seja suspenso na cidade, evitando prejuízos àqueles que fazem uso da integração.


§ 1º - A(s) concessionária(s) deverá(ão) criar Pontos de Integração alternativos a serem disponibilizados aos usuários.


§ 2º - A operacionalização das presente Lei ficará a cargo do Órgão fiscalizador da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, sendo concedido o direito de participação da concessionária, de forma a possibilitar, da melhor forma possível, seu cumprimento.


§ 3º - Caberá ao Órgão fiscalizador da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo a regulamentação das sanções a serem impostas à(s) concessionária(s) pelo não cumprimento da presente Lei.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





                                 Nova Friburgo, 27 de janeiro de 2009.

                                                                         VEREADOR SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

                                                                                                  PRESIDENTE
______________________________, Vanor Pacheco - 1º Vice-Presidente.

______________________________, Manoel Martins - 2º Vice-Presidente.

______________________________, Marcelo Verly - 1º Secretário.

______________________________, Edson Flávio - 2º Secretário.
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